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RATIFICAÇÃO AO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

RATIFICAÇÃO nº 04/2025. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Presidente Alves/SP, revendo seus atos e em 

estrita observância ao princípio da legalidade, torna pública a presente RATIFICAÇÃO 

ao Edital do Concurso Público nº 01/2025, nos seguintes termos: 

 

 

 

1. ITEM 2.2 – REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

 

Para os cargos de Operador de Trator e Operador de Máquinas, passa a constar 

como exigência, em conformidade com o artigo 144 do Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB), a obrigatoriedade de possuir Carteira Nacional de Habilitação – CNH categoria 

“C” ou superior, em observância às normas de trânsito vigentes. 

 

Passa a vigorar a tabela atualizada do Quadro de Cargos: 
 

Emprego Vagas Salário Base (R$) 
Carga 

Horária 
Escolaridade e Exigências Taxa (R$) 

OPERADOR DE TRATOR  01 R$ 1.762,38 40H/S 
Ensino Fundamental Completo + CNH C 
ou SUPERIOR 

60,00 

OPERADOR DE MÁQUINA 01 R$ 1.815,79 40H/S 
Ensino Fundamental Completo + CNH C 
ou SUPERIOR 

60,00 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 R$ 2.066,53 40 H/S Ensino Médio Completo 70,00 

ENFERMEIRO(A) 01 R$ 4.446,18 40 H/S 
Ensino Superior Completo e registro no 
COREN – Conselho Regional De 
Enfermagem. 

90,00 

MÉDICO 01 R$ 9.192,81 20 H/S 
Ensino Superior Completo e registo no 
CRM 

90,00 

FARMACÊUTICO 01 R$ 2.986,29 30 H/S 
Ensino Superior Completo e registro 
profissional. 

90,00 

 

 

2. RESTITUIÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

 

Os candidatos já inscritos nos cargos acima mencionados que não possuírem a CNH 

mínima exigida (categoria “C”) poderão solicitar a restituição do valor pago a título de 

inscrição. 

 

O pedido deverá ser encaminhado, exclusivamente, para o e-mail: 

secretaria@presidentealves.sp.gov.br, até 18/09/2025, um dia antes da homologação 

das inscrições. 

http://www.presidentealves.sp.gov.br/
mailto:secretaria@presidentealves.sp.gov.br
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No requerimento, o candidato deverá informar: nome completo, número de inscrição, 

CPF e dados bancários para devolução. 

 

Após a homologação das inscrições, não será mais possível solicitar a restituição 

dos valores. 

 

3. PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

Fica prorrogado o prazo para inscrições no Concurso Público nº 01/2025, bem como o 

prazo para pagamento da respectiva taxa, até o dia 17/09/2025. 

 

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas. 

 

Presidente Alves/SP, 11 de setembro de 2025. 

 

CRISTIANO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

http://www.presidentealves.sp.gov.br/
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